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RELATOR : CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

EMENTA : Exame da regularidade dos Contratos nºs 95/2020, 96/2020, 99/2020 e 102/2020,
firmados pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, com hospitais da
rede privada, para prestação de serviços de saúde em unidades de terapia intensiva – UTI,
em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde no âmbito do Distrito Federal, em
decorrência da pandemia provocada pela Covid-19.

DECISÃO Nº 4958/2020

O  Tribunal,  por  unanimidade,  de  acordo  com  o  voto  do  Relator,  decidiu:  I  –  tomar
conhecimento: a) do Ofício n.º 5.755/2020-SES/GAB, encaminhado pela Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal – SES/DF (e-DOC 816C3FBA-c); b) da Informação n.º 72/2020-
DIASP2 (e-DOC D1E51C4D-e); c) do Parecer n.º 849/2020-GPDA (e-DOC 40F1C3DC-e); d) da
celebração dos Contratos nºs 95/2020, 96/2020, 99/2020 e 102/2020-SES/DF; e) dos demais
documentos juntados aos autos; II – determinar à SES/DF que, no prazo de 15 (quinze)
dias,  informe  a  esta  Corte  de  Contas  acerca  do  deferimento  ou  não  da  solicitação
apresentada pela empresa Hospital Prontonorte S.A. para readequação do objeto do Contrato
n.º 99/2020, bem como sobre eventual inexecução parcial do aludido ajuste, facultando à
referida sociedade empresária a apresentação de esclarecimentos no mesmo prazo; III –
autorizar: a) o envio de cópia da Informação n.º 72/2020-DIASP2 e desta decisão à SES/DF e
ao Hospital Prontonorte S.A., para subsidiar o cumprimento do item II; b) o retorno dos autos
à Seasp/TCDF, para a adoção das providências devidas. 

Presidiu a sessão a Presidente, Conselheira ANILCÉIA MACHADO. Votaram os Conselheiros
MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU,
PAIVA MARTINS e MÁRCIO MICHEL. Participou o representante do MPjTCDF, Procurador-
Geral em exercício DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE.

SALA DAS SESSÕES, 18 de Novembro de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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